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Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de março de 2021
 I. Data, Hora e Local: Aos 29 dias do mês de março de 2021, às 10h, por conferência telefônica. II. Convocação: Dispensada em face da presença, 
por conferência telefônica, de todos os membros do Conselho de Administração, nos termos do parágrafo único do artigo 15 do Estatuto Social da 
Eletromidia S.A. (“Companhia”). III. Quórum: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Rodrigo 
Brandão Feitosa, presidente da reunião e Presidente do Conselho de Administração; Tiago Branco Waiselfisz; Fabio Isay Saad; Felipe Franco da 
Silveira; Débora Mayor Vizeu; Paulo Racy Badra, conselheiro independente; e Ricardo Romeiro Otero, conselheiro independente. Presente ainda o 
Sr. Ricardo de Almeida Winandy, secretário da reunião. IV. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Brandão 
Feitosa, que convidou o Sr. Ricardo de Almeida Winandy para secretariar os trabalhos. V. Ordem do Dia: Deliberar a respeito das seguintes 
matérias: (1) a aprovação do Relatório da Administração e das demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas dos pareceres da auditoria independente e do comitê de auditoria; e (2) a aprovação da proposta de 
destinação do prejuízo referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Companhia (“AGOE”). VI. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho 
de Administração deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas: (1) aprovar o Relatório da Administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas dos pareceres da auditoria independente e do 
comitê de auditoria não estatutário, que, rubricadas pelo Secretário, permanecerão arquivadas na sede da Companhia; e (2) propor e recomendar 
a destinação do prejuízo do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020, no valor de R$68.153.883,25 (sessenta e oito milhões, cento e 
cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos) da seguinte forma:
Prejuízo do Exercício (68.153.883,25)
Reversão de reserva de lucros de 31 de dezembro de 2019 para absorção de prejuízos 60.964.305,61
Reversão da reserva legal de 31 de dezembro de 2019 para absorção de prejuízos 3.680.382,96
Reversão de dividendo mínimo obrigatório de 2019 6.732.243,37
Pagamento de dividendos intermediários em 17/02/2020 (1.652.779,06)
Saldo remanescente de lucros acumulados a serem transferidos para absorção de 
 prejuízos acumulados até o exercício findo em 31.12.2019 1.570.269,63
Em consequência da apuração dos prejuízos do exercício, não será constituída reserva legal, conforme disposto no artigo 193 da Lei 6.404/76, 
conforme alterada. Ainda, considerando-se a conta de prejuízos acumulados da Companhia, não deverá ocorrer a distribuição de dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas. VII. Encerramento: O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, 
suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada, conforme votos 
proferidos por e-mails, e assinada pela mesa e pelos conselheiros presentes. A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio.  
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